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EDITAL Nº 14/2016 – PROGRAD 

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS RESIDUAIS NOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO DA UFAC PARA O 1º SEMESTRE DE 2016. 

2ª CHAMADA PARA REALIZAÇÃO DE MATRÍCULA – CURSO DE MEDICINA 

 

A Pró-Reitoria de Graduação torna pública a classificação dos candidatos no 

processo seletivo para preenchimento de vagas residuais nos cursos de graduação da Ufac para o 1º 

semestre letivo de 2016, regulado pelo Edital nº 14/2016 – Prograd, por ocasião da 2ª chamada para 

matrícula para o Curso de Medicina, conforme orientações e informações abaixo: 

1. Para os candidatos constantes no anexo I, aprovados na modalidade TRANSFERÊNCIA 

VOLUNTÁRIA EXTERNA PARA O MESMO CURSO, o Núcleo de Registro e Controle Acadêmico 

(Nurca) providenciará o envio dos atestados de vagas às instituições de origem dos candidatos 

classificados, a partir do dia 27 de junho de 2016, os quais serão convocados oportunamente para 

a realização das matrículas institucional e curricular. 

2. No ato da matrícula os candidatos deverão entregar obrigatoriamente cópias autenticadas ou 

acompanhadas dos originais dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 

b) Documento de identificação oficial com foto; 

c) Título de eleitor, com comprovante de votação da última votação ou certidão de 

quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral ou Tribunal Regional Eleitoral 

para brasileiros maiores de 18 anos; 

d) Comprovante de regularidade com o Serviço Militar, para brasileiros maiores de 18 

anos e menores de 45 anos, do sexo masculino; 

e) CPF - Cadastro de Pessoa Física próprio; 

f) Comprovante de residência atual; 

1. Perderá automaticamente a vaga concedida, o candidato que não realizar as matrículas 

institucional e curricular até dia 01 de julho de 2016, haja vista o cumprimento de 25% (vinte e 

cinco por cento) das atividades acadêmicas do semestre letivo. 
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2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e prazos 

estabelecidos neste e nos editais complementares, bem como os respectivos horários de atendimento 

na instituição e a apresentação dos documentos exigidos para inscrição e matrícula. 

Rio Branco/AC, 25 de junho de 2016. 
 

Profa. Dra. Lidianne Assis Silva 
Pró-Reitoria de Graduação, em exercício 

 
 


